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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 310/18-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Associação dos Servidores do INPA - ASSINPA

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNcrA: Rua Constelação Cruzeiro do Sul, no '15'l 
,

Parque Morada do Sol, Aleixo, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 22.787.59210001-76 INSCRTÇÃo ESTADUAL:

FoxE: (92) 98418-0683 FAx:

REGTsTRoNoIPAAM: 1012.2801 PRocESSoNS:3269.2018

ArrvrDÂDE: Empreendimento desportivo e de lazer

LocÀLrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Constelação Cruzeiro do Sul, no 151 , Parque
Morada do Sol, Aleixo, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de um empreendimento recreativo e de
lazer, em uma área de 4.072,33 m2.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRAD.roon:Médio Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 02 ANos.

.{tenção:
. Esta licença é composta de l2 r€strições e/oü coDd4ões constantcs ro verso, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitsrá I sua invalidâçÂo e/ou as penalidades prcvistas em nornrâs.
. Esta licença não comprova rem substitui o documento de propriedsde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ liccnçâ deve permanecer na localizâçilo da rtividâde e exposta de form8 visível (frente e verso),

Manaus-AM, 02A§C.02
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OVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,

Lwk:HM*cimen,o Juliano Marcos nte de Souza
Diretor Pre le
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Av. MaÍio Ypiranga Monteiro, 3280 - Parquê í0 dê Novêmbro
Fo e: (92\2123472't t2123ô731 I 2123âT78
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
w€b: www.ipaam.am.govbr
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'3ION8-OI

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos muÍais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
üt.24, M l-ei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mÍnirno de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo cdncedida com base nas lnformações constantes no processo no.

3269.2018
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automálica invalidaçitro, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença nâo dispênsa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. Realizar monitoramento trimestral dos efluentes oriundos da ETE, realizado por laboralório licenciado
e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostras serem coletadas saida do sistem4 e os laudos

analíticos indicarem no mínimo os seguintes parâmetros para análise: pH, cor, turbidea DBOs' DQO,
óleos e gnxss, sólidos totris, sólidos dissolvidos, sólidos sedimentáveis, úlidos voláteis' sólidos
suspcnsos, sólidos Íixos, nitrrtos, nitritos, sulfetos, nitrogêtrio totrl, sülfrto, fosfato, coliformes
termotolerantes e totâis, devendo ser encaminhado semestrrlmetrte a este Instituto, os respectivos
laudos originais ou cópia autenticadq com assinatura do técnico responsável pela análise. Havendo
alteragões nos níveis de concentraçôes dos parâmetros amostrados, comparados aos limites ilustrados na

Resolugâo CONAMA n' 43OD0ll que dispõe sobre as condições de padÍões de lançamento de

efluentes, complementa e altera a Resolução no 35712005, apresentar relatório com as medidas adotadas

para as devidas correções.
8. Realizar periodicamente, as manutenções, em conformidade cm o material descritivo do Sistêma de

Trâtamento de Esgoto - ETE.
9. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.
10. É expressamente proibida a queima e deposiçâo inadequada de resÍduos de qualquer naturez4 devendo

os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado;
ll. Apresentar a este IPAAM, nopramde 90dias:

a) Documento comprobúório da outorga de uso de recursos hídricos Para lançâmento de
eÍIuetrtca nos termos e prazos da Portaria Normativa SEMA/IPAAM n' l2 de janeiro de 2017,

de acordo com os critérios estabelecidos na Resolução n" 0l/2016 do Conselho Estadual de

Recursos Hldricos - CERH.
. b) Documento comprobatório da outorga de uso de recursos hídricos para captaçtro nos termos e

prazos da Portaria Normativa SEMA/IPAAM n' 12 de janeiro de 2017, de acordo com os

critérios estabelecidos na Resolução n'01/2016 do Conselho Estadual de Recursos HÍdricos -
CERH.

12. Apres€ntar neste IPAAM, quando da solicitação da renovaçâo da Licença de Operaçâo, os seguintes

documentos atualizados:
a) Certidilo Negativa de Débitos - CND/SEFAZ.
b) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB
c) cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
d) O Alvará de funcionamento, emitido pela Prefeitura Municipal de Manaus

e) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA


